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MEDIDA PROVISORIA N° 579/2012

“Dispbe sobre as concessbes de geracdo, transmissdo e
distribuicdo de energia eléfrica, sobre a reducdo dos
encargos seloriais, sobre a modicidade tarifaria, e da
providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao art. 11, § 1°, da Medida Proviséria n° 579/2012, a seguinte redacao:

§1° Nos casos em que o prazo remanescente da concessio for inferior a
sessenta meses da publicagdo desta Medida Proviséria, o pedido de
prorrogacao devera ser apresentado em até noventa dias apés a sangio

desta medida proviséria.

JUSTIFICACAO:

O prazo constante da redagéo original da Medida Proviséria 579 & exiguo. A

maioria das concessfes vence em prazo inferior a 60 (sessenta) meses. N&o &
possivel em apenas um més promover manifestacdo sobre a prorrogagao ou
nao da concessao, sem a possibilidade de um estudo mais aprofundado diante

das mudangas trazidas no bojo da presente MP.

Sala da Comisséo, em de setembro de 2012
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